
 

 

                                                                                                                                                                                                                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

Estado do Pará 

Secretaria Municipal de Educação ______________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA – PA, 

Rua Sete de Setembro, s/nº, bairro Esplanada do Xingu, na cidade de Altamira/PA, CEP: 68.372-855  

 

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL DE  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 067/2021 
 

 

Razão Social: CNPJ Nº:__________________________________ 

Endereço:____________________________________________________________________ 

E-mail:   

 

Cidade: Estado:_ _Telefone:_ Fax:_   

 

Pessoa para contato:_ _   

 

Recebemos através de acesso a página  https://licitanet.com.br/, nesta data cópia do edital da  

licitação acima identificada. 

 
COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 

( ) Publicação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal; 

( ) Publicação na Imprensa Oficial do Estado (Diário Oficial do Estado do Pará-IOEPA); 

 ( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 

( ) Publicação em Jornal de Grande Circulação; 

( ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas dos Municípios (www.tcm.pa.gov.br);  

( ) Outros meios: . 

 
       Local:____________, de de 2021. 

 

 Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

 
Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, solicito que Vossa Senhoria 

preencha o Termo e remeta a Comissão Permanente de licitações através do e-mail: 
altamiracpl@gmail.com. 

 
A não remessa do Termo exime a Comissão Permanente de Licitação (Pregoeiro) da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como de quaisquer informações 
adicionais. 

 

 

 

 

 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
mailto:altamiracpl@gmail.com.
mailto:altamiracpl@gmail.com.
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INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 10/12/2021 às 10:00 (dez horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

EDITAL PREGÃO Nº 067/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO - MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

Processo Administrativo nº. 153/2021 

Edital nº. 067/2021 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item 

Sistema: Registro de Preços 
 

OBJETO: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Equipamentos de 

Informática, para atender a Secretaria Municipal de Educação – SEMED/Altamira –  Pá/Fundo 

Municipal de Educação/FME. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA atráves do  FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA – PA, com endereço sito à Rua Sete de Setembro, s/nº, bairro 

Esplanada do Xingu, na cidade de Altamira/PA, CEP: 68.372-300, por meio do Setor de Licitações, 

através do Pregoeiro José Jorge de Farias e equipe de apoio composta por Fabiana Elbi Rodrigues 

Nunes e Ívila Tereza Reis Araújo, designados pelo Decreto nº. 072/2021 de 11 de agosto de 2021, 

com autorização do Gestor, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 

de Julho de 2002, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 123 de 14 de 

Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 

08 de agosto de 2000, na forma estabelecida no inciso I do art. 2º do Decreto Municipal nº 

046/2021, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, 

Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o 

sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e demais 

condições fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a 

licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

menor preço por item. 
 

 

1  - DO OBJETO: 

 

- Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Equipamentos de Informática,  

para atender a Secretaria Municipal de Educação – SEMED/Altamira – Pá/Fundo 

Municipal de Educação/FME. 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2  - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520 de 

17 de Julho de 2002, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 

de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o 

Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 

10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na 

forma eletrônica, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o 

sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8666/93, Lei nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no inciso I do art. 2º do Decreto Municipal nº. 046/2021, 

pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 
 

3  - DO CREDENCIAMENTO: 
 

3.1 - Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado 

no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
 

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 

3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 

eletrônica; 
 

3.4 - O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não 

terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
 

3.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 
 

4  - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
 

4.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo 

pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 
 

4.2 - A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação 

das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4.3 - Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento 

de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas 

propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 

estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA); 

 

4.4 - Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o 

Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 

descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 

10.520/02 e 8.666/93; 

4.6 - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão 

participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 

exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 

do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, 

através do site: https://www.licitanet.com.br/; 

4.6.2 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.3 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Altamira - PA, em 

nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 

pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão; 

4.6.4 - As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

4.6.5 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/


 

 

                                                                                                                                                                                                                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

Estado do Pará 

Secretaria Municipal de Educação ______________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA – PA, 

Rua Sete de Setembro, s/nº, bairro Esplanada do Xingu, na cidade de Altamira/PA, CEP: 68.372-855  

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.6.6 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.7 - O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou do Município de Altamira - PA, promotora da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 

4.6.8 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

 

4.7 - Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas 

enquadradas nos casos a seguir: 
 

4.7.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição2; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 

8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.2 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3 - Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município; 

4.7.4 - Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 

na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

Para verificação das condições definidas nesta alínea, o Pregoeiro e  Equipe de Apoio, 

promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas-CEIS; 

4.7.5 - Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público 

da Prefeitura Municipal de Altamira - PA; 

4.8 - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização 

da senha privativa do licitante. 

 

4.8.1 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 
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4.8.2 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 
 

1NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da 
avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas 

com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 

edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

 

4.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 

no Edital; 

 

4.8.4 - Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

 

4.8.5 - Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 

4.8.6 - O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

4.8.7 - Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, 

nos momentos e tempos adequados; 

 

5  - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

5.1 - Os licitantes ENCAMINHARÃO, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), JUNTAMENTE com os documentos de 

HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO 

e a MARCA (CONFORME ANEXO I), até o horário limite de início da Sessão 

Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 

quando, então, encerrar- se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação; 

 

5.2 - As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER 

NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender 

o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 

5.2.1 - Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

 

5.3 - A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 
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proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

 

5.4 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

 

5.5 - Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos 

os insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

 

5.6 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

 

5.7 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

 

5.8 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

 

5.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances; 

 

5.11 - O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações 

assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 

firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações 

no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

 

6  - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1 - Valor unitário e total do item; 

 

6.1.2 - Marca; 
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6.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto; 
 

6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação; 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 
 

7.1 - No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 

perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do 

edital; 

 

7.2 - O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis; 

7.3 - Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio 

do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 - O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 

manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, 

terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5 - As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob 

pena de serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6 - Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
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7.7 - Na fase de lances, o pregoeiro poderá, em consequência da quantidade de 

itens do pregão, no início da fase de lances de cada lote ou item, estabelecer uma 

quantidade aproximada entre dois e dez itens, para a disputa simultânea; 

7.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser, conforme estabelecido para cada item no termo 

de referência, ou seja ao percentual aproximado de 2% (dois por cento), em 

relação ao Valor Unitário Estimado; 

 

7.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações; 

 

7.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

 

7.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 

7.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar- se-á automaticamente; 

 

7.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço; 

 

7.16 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 

VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização 

do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

 

7.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 
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7.18 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas 

demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

 

7.19 - Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá 

alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do 

sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 

proponente; 

 

7.20 - A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 

7.21 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às 

licitantes para a recepção dos lances; 

 

7.22 - O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados; 
 

7.23 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/; 
 

7.24 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

7.25 - A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa 

de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas de preços; 

 

7.26 - Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

 

7.26.1 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

 

7.26.2 - Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

 

7.26.3 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto; 

 

7.26.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior; 

7.26.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 

7.26.6 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.27 - O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não 

tiver sido apresentada  por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
  

7.28 - Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

7.28.1 - Produzidos no País; 

 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 

7.28.3 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

 

7.28.4 - Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

 

7.28.5 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

7.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.30 - O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo 
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de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

 

8  - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do 

Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

 

8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível; 

 

8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 

ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.5 – O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá solicitar da empresa vencedora 

que apresentar preço manifestamente inexequível a comprovação através dos 

seguintes documentos: 

 

8.5.1 – Planilha de composição de custo do produto acompanhado da nota fiscal ou cotação 

(Assinada com CNPJ) do fornecedor que comprove o valor da aquisição do mesmo, caso não 

seja apresentado, poderá o vencedor ter a proposta inabilitada; 

 

8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.7.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 
 

8.7.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 
 

8.7.3 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
 

8.7.4 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade; 
 

8.7.5 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
 

8.7.6 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
 

8.7.7 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelo 

demais licitantes; 
 

8.7.8 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso; 

8.7.9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9  - DA HABILITAÇÃO 
 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 

9.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 

9.1.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_ 

requerido.php). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_
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9.1.3 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

 

9.1.5 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

9.1.6 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

 

9.1.7 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação; 
 

9.1.8 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
 

9.1.9 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação; 
 

9.1.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 
 

9.1.11 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

9.1.12 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

 

9.1.13 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 
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tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

9.2 - OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS 

DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A 

SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

 

9.2.1 - Habilitação Jurídica: 

 

9.2.1.1 - Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos 

sócios; 

 

9.2.1.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

 

9.2.1.3 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 

Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou; 

 

9.2.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou; 

 

9.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

9.2.1.6 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. 

gov.br, ou; 

 

9.2.1.7 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

9.2.1.8 - Certidão Simplificada, ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data 

de emissão máxima de 90 (noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

 

9.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

9.2.2.1 - Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 

90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia de proposta; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.2.2.2 - Ficha de inscrição cadastral FIC – Inscrição Estadual. O documento deverá 

ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia de 

proposta; 

9.2.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

9.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, em vigor; 

9.2.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 

9.2.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 

9.2.2.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme Lei nº. 12.440, de 07 

de julho de 2011, em vigor; 
 

2NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo 
ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 

 

9.2.3 - Qualificação Técnica: 

9.2.3.1 – Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do 

objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido 

(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado 

deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do 

emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que 

prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário 

(nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

 

a) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa 

jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a 

obter informações sobre o serviço prestado e cópias dos respectivos contratos 

e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 

b) Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria 

licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a 

licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria 

capacitação técnica. 
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9.2.4 - Qualificação Econômico Financeira: 

9.2.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

 

9.2.4.1.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite- 

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade. 

 

9.2.4.1.2 - A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte 

forma: 
 

9.2.4.1.2.1 - No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do 

Estado / Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da 

empresa; 
 

9.2.4.1.2.2 - No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia 
dos seguintes atos: Termo de Abertura, Ativo, Passivo, Demonstrações 

Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta 

Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas/associações), 

no cartório competente. 
 

9.2.4.1.3 - O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, 

extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao 

período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira: 

 

9.2.4.1.3.1 - Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um), 

obtido pela fórmula: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG= ------------------------------------------------------ > 1,00 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

9.2.4.1.3.2 - Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um), 

obtido pela fórmula: 

 

Ativo Circulante 

LC= ------------------------------------------------------ > 1,00 

Passivo Circulante 

9.2.4.1.3.3 - Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), 

obtido pela fórmula: 
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Ativo Total 

SG= ------------------------------------------------------ > 1,00 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

9.2.4.1.4 - Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos 

critérios mínimos acima estabelecidos; 

9.2.4.2 - As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do 

valor  estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.2.4.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, fica dispensado a 

apresentação dos documentos exigidos no subitem: 9.2.4.1; 

9.2.4.4 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 
 

9.2.4.5 - Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo 

SPED que contém as informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das 

Demonstrações Contábeis de Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e deverão 

apresentar o comprovante de envio do registro do arquivo PRESENCIAL do SPED 

CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal do Brasil (recibo de entrega de 

escrituração contábil digital do SPED). Também deve ser apresentado documento 

contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos índices de liquidez que 

deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um),  
 

9.2.4.6 - Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser 

apresentado o Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário. 

 

9.2.4.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será 

aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias consecutivos de 

antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão; 
 

9.2.5 –Informações Complementares: 
 

9.2.6 - O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir 

ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 
 

9.2.7 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público do Estado do 

Pará, para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal nº. 

8.666/93; 
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9.2.8 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 
 

9.2.9 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

 

9.2.10 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

 

9.2.11 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido 

um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período 

mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.2.12 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização; 

9.2.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma; 
 

9.2.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 
 

9.2.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 
 

9.2.16 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes; 
 

9.2.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor; 
 

9.2.18 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 

da sessão deste Pregão; 
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10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

 

a) - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

 

b) - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 

 

c) - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

 

d) - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

 

e) - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

 

f) - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, 

 

g) - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação; 

 

h) - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante; 

 

11 - DOS RECURSOS: 
 

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema; 
 

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não 
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adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 

do recurso; 

 

11.3 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito; 

 

11.4 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 

11.5 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.2 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam; 

 

12.3 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

 

12.4 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

12.5 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 

 

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
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14 - DO CONTRATO 
 

14.1 - Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato; 

14.2 - Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se 

na data de sua assinatura e vigorará até o final do ano (do exercíco fiscal). 
 

14.3 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do 

item licitado, sempre após a emissão da Nota de Empenho, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado pela Tesouraria da 

Secretaria Municipal de Educação de Altamira, mediante cheque nominal ou 

depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 
 

14.3.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 
 

14.3.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Altamira, localizado na 

na Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 3246, Esplanada do Xingu, CEP 68.372-005 Altamira, 

Pará, acompanhada das respectivas Ordens de Compra. 

14.3.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

14.3.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

14.3.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 

CONTRATADA. 

14.3.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação 

dos serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 

Contrato; 

 

14.3.7 - Poderá Secretaria Municipal de Eucação de Altamira, deduzir do montante a pagar 

os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada; 

14.3.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria: 

14.3.8.1 - especificação correta do objeto; 

14.3.8.2 - número da licitação e contrato e 

14.3.8.3 - marca e o nome comercial. 

14.4 - Da entrega do objeto: O objeto deverá ser entregue e/ou executado de 

acordo com o prazo estipulado e deverá ser entregue nos locais informados neste 

edital; 
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14.5 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
 

14.6 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o Setor de 

Suprimentos e Serviços da Prefeitura Municipal de Altamira, localizado na Rua 

Acesso Dois, nº. 530, Bairro Premem, CEP 68.372-577-Altamira/Pará, para a 

assinatura do Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

 

14.7 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

toda a vigência do contrato; 
 

14.8 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato; 

 
 

15 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições: 

15.1 - Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, 

para contratações futuras; 

15.2 - Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os 

quantitativos, preços, detentores da ata, órgãos participantes e condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas; 

15.3 - Órgão Gerenciador – Órgão ou Entidade da Administração Pública 

Municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame 

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente; 

15.3.1 - O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  

ALTAMIRA; 
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15.4 - Detentor da Ata – Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade 

Concorrência ou Pregão, com preços registrados para futuros fornecimentos ou 

prestação de serviços. 

 

15.5 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preço, não poderá ser superior 

a 01 (um) ano, computadas neste as eventuais prorrogações, sem prejuízo do 

disposto na legislação vigente. 

 

15.6 - Quando da prorrogação da validade da Ata de Registro, deverão ser 

observados os procedimentos previstos no artigo 57, parágrafo quarto, da Lei nº. 

8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

 

15.7 - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivas propostas, 

obedecendo ao disposto no artigo 57, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

podendo a formalização, dar se na forma do §4º do artigo 62, do mesmo diploma. 

 

15.8 - O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão 

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços; 

 

15.9 - Quando das contratações decorrentes de registro de preços deverá ser 

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e 

 

15.10 - Ao preço e condições do primeiro colocado poderá ser registrado do 

licitante seguinte, obedecida a ordem de classificação obtida no certame licitatório 

e o disposto no artigo 64, da Lei nº. 8.666/93; 

 

15.11 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao Detentor da Ata a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
15.12 - Quando das efetivas contratações, a Administração promoverá verificação 

da compatibilidade do preço com o constante no artigo 17 do Decreto nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, “os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 65 da Lei nº. 8666/93”; 

 

15.13 - Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, 

convocará os representantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, 

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas; 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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15.14 - Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial do Município de 

Altamira - PA e no site oficial www.altamira.pa.gov.br, para orientação da 

Administração; 

 

15.15 - A contratação com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio 

de instrumento contratual ou emissão de nota de EMPENHO de despesa, 

observado o disposto no §2º do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

15.16 - O Departamento de Licitações promoverá trimestralmente pesquisa de 

preços, visando verificar se os preços registrados são compatíveis com a dinâmica 

do mercado, devendo ser formalizado por escrito e anexado à Ata de Registro de 

Preços; 

 

15.17 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

15.18 - O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos Detentores a Ata; 

 

15.19 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-

se superior o preço  praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

 

a) - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado; 

 

b) - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso 

assumido, e 
 

c) - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 

oportunidade de negociação; 

 

15.20 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor 

da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Administração poderá: 

 

a) - Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

 

b) - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 

e 

 

c) - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

http://www.altamira.pa.gov.br,/
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15.21 - O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 
 

a) - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) - Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

d) - Tiver presentes razões de interesse público; e 

e) - O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 

Administração. 

 

15.22 - O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 

Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovados; 

 

15.23 - A Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, poderá ser utilizada 

por qualquer outro Órgão ou Entidade da Administração que não tenha participado 

do certame licitatório mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada vantagem; 

 

15.24 - Os Órgãos e Entidades que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 

interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 

Detentores da Ata e os respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem 

de classificação; 

 

15.25 - Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observada as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo fornecimento, independente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento, não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas; 

 

15.26 - Quando da manifestação da utilização pelo Órgão ou Entidade, o Órgão 

Gerenciador poderá permitir sua utilização a que se refere este artigo, desde que 

não exceda a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 

e para os órgãos participantes; 

 

15.27 - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de 

preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total 

estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 

observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos 

termos do Art. 43. § 6º, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

 

16 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

16.1 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis 

Federais nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, e suas alterações. 
 

17 - DA ENTREGA DOS ITENS 
 

17.1 - O Objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 

 

17.1.1 - o prazo de entrega dos itens deverá ser IMEDIATO após a assinatura do contrato e 

recebimento da autorização de retirada emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, sem a qual 

não gera qualquer responsabilidade de pagamento. 

 

17.1.1.1 – A necessidade de entrega IMEDIATA é em detrimento desta Secretaria 

não possuír almoxarifado e nem recursos suficientes para efetuar pedidos de grande 

quantidade dos produtos constantes nesta licitação; 

 

17.1.1.2 – Os pedidos são emitidos diariamente de acordo com as necessidades do 

requisitante; 

 

17.1.2 – Os materiais e/ou serviços deverão ser entregues e/ou executados na sede da cidade 

de Altamira/PA – Secretaria Municipal de Educação de Altamira. 

 

17.1.3 - Os materiais e/ou serviços mesmos que entregue e aceito, fica sujeito à substituição, 

desde que comprovada a má fé do contratado ou condições inadequadas de uso dos mesmos. 

 

17.1.4 - O horário de entrega dos materiais e/ou serviços deverá obedecer às normas internas 

da administração. 
 

17.2 - A prestação dos serviços e/ou fornecimento será realizada de acordo com 

as necessidades da Administração. 

 

17.3 - Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações 

exigidas pelos órgãos de Fiscalização do Município e por este Edital; 

 

17.4 - O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por 

lei e por este Edital, sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade 

ou não atender às exigibilidades, será recusado, devolvido e o pagamento 

cancelado. 

18 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 

18.1 - DA CONTRATADA: 
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18.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

18.1.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos; 
 

18.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

 

18.1.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

18.1.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

18.1.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

18.1.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

 

18.1.1.7 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

 

18.1.1.8 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 

Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem da Secretaria Municipal de educação de Altamira/PA; 

 

18.1.1.9 - Acatar todas as orientações da Secretaria Municiapl de Educação de 

Altamira, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas; 

 

18.1.1.10 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

18.1.1.11 – As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, 

entre outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

 

18.2 - DA CONTRATANTE: 
 

18.2.1 - São obrigações da Contratante: 



 

 

                                                                                                                                                                                                                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

Estado do Pará 

Secretaria Municipal de Educação ______________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA – PA, 

Rua Sete de Setembro, s/nº, bairro Esplanada do Xingu, na cidade de Altamira/PA, CEP: 68.372-855  

 

18.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

18.2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
 

18.2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

18.2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

18.2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

18.2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

19.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do 

Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Altamira, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor 

do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

 

1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

 

2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

3 - Não mantiver a proposta; 

4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

19.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não 

aceitação da primeira colocada. 
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19.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a 

Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a 

extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 

e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento 

licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes 

sanções: 

 

a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

 

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual; 

 

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando a SECRETARIA MUNICIAPL 

DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA, em face da menor gravidade do fato e mediante 

motivação da autoridade           superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 

aplicada. 

 

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pela SECRETARIA MUNICÍPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

 

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

 

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

 

g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; e 

 

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 

força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 
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20 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

20.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
 

20.2 - A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 

20.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação; 
 

20.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 
 

20.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma 

eletrônica através do sistema; 
 

20.6 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
 

20.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
 

20.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 

20.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 

21 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação 

Orçamentária consignadas na proposta orçamentária do exercício e correrão por 

conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e Programas. 
 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
 

22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 
 

22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 
 

22.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

http://www.licitanet.com.br/%3B
http://www.licitanet.com.br/%3B
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habilitação e classificação; 

 

22.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 
 

22.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente 

na Secretaria Municipal de Educação de Altamira; 
 

22.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 
 

22.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

22.10 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, www.altamira. pa.gov.br e 

www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no Setor de Suprimentos e 

Serviços, situado na Rua Acesso Dois, 530, Premem, CEP: 68.372-577-Altamira/Pará, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos  interessados; 

22.11 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

22.12 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

22.13 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

22.14 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido; 

22.15 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal 

nº 8.666/93; 

22.16 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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inabilitação do licitante; 

22.17 - As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

www.altamira.pa.gov.br; 
 

22.18 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 
 

22.19 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Secretaria 

Municipal de Educação de Altamira revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento 

dos licitantes; 

 

22.20 - Para atender a seus interesses, a Secretaria Municipal de Educação de Altamira poderá 

alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

22.21 – A Secretaria Municiapl de Educação de Altamira/PA poderá prorrogar, por conveniência 

exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 

22.22 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Altamira/PA. 

22.23 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III - Minuta de Contrato; 

ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO V – Mapa de Localidade 

 

 

 

Altamira/PA, 04 de novembro de 2021. 

 

___________________ 
José Jorge Farias  

Pregoeiro 
Portaria 009/2021 

http://www.altamira.pa.gov.br/
http://www.altamira.pa.gov.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 

Processo Administrativo nº. 153/2021 

Edital nº. 067/2021 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item 

Sistema: Registro de Preços 

 

OBJETO: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Equipamentos de 

Informática, para atender a a Secretaria Municipal de Educação – SEMED/Altamira –  

Pá/Fundo Municipal de Educação/FME. 

 

O fornecimento dos itens, deverá ser conforme condições e exigências estabelecidas 

no edital e seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha 

de descrição dos itens. 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

VLR. 

MÁXIMO 

ACETÁVEL 

INTERVALO 

PARA LANCE 

01 

Computador completo com 

monitor de 19” com 

processador Core I3 4160 4ª 

Geração / 8gb Ddr3/ Hd ssd 

500GB / Drive Dvd / Teclado 

/ Mouse / Fonte Real 350w 

UNID. 600 3.393,62 2% (dois por cento) 

02 

Computador completo com 

monitor de led 22” com 

processador Core I5 4590 4ª 

Geração / 8gb Ddr3/ Hd ssd 

1tb / Drive Dvd / Teclado / 

Mouse / Cx Som / Fonte Real 

350w 

UNID. 50 4.702,43 2% (dois por cento) 

03 

Impressora multifuncional 

ecotank - l3150 - wireless  - 

c11cg86302 conectividade: 

wi-fi direct, wi-fi, usb 2.0 , 

sistemas operacionais 

compatíveis: mac os x , 

windows 7 , windows 8 , 

windows vista , windows xp, 

UNID. 50 2.072,25 2% (dois por cento) 
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windows 10, alimentação: 

bivolt (110/220v) , 

tecnologia: tanque de tinta, 

velocidade max de 

impressão: 33 ppm, 

impressão colorida, 

impressão frente e verso: 

indisponível, capacidade 

máxima de impressão mensal 

(pags/mês): 10000, 

capacidade recomendada 

mensal (pags/mês): 1000, 

resolução máxima de 

impressão: 5760x1440dpi, 

impressão via smartphones e 

tablets, impressão direta via 

usb ou cartão sd, rendimento 

do cartucho inicial (em 

páginas): 4500 tamanho de 

papel: a4 210 x 97 mm, a5 

148 x 210 mm , a6 105 × 148 

mm, b5 182 x 257 mm, carta 

215 x 279 mm, envelope, 

executivo 184 x 266 mm, 

ofício 216 x 356 mm, 10 x 15 

cm, capacidade bandeja de 

entrada: 100 folhas, 

capacidade bandeja de saída: 

30 folhas, cópia frente e 

verso: indisponível, tamanho 

máximo para digitalização: 

a4 (21×29,7cm), tamanho do 

vidro de documentos: 21,6 x 

29,7 cm, itens inclusos: cabo 

de alimentação, cabo usb , 

cartucho amarelo , cartucho 

ciano , cartucho magenta , 

cartucho preto , cd instalação 

c/ manual, guia rápido de 

instalação dimensões sem 

caixa (l x a x p): 44,5 x 16,9 

x 30,4 cm, peso sem caixa: 

4,9 kg - garantia mínima de 

01 ano. Acompanhado De 

Cabo Usb E 1 Garrafa De 

Tinta Preta E 3 Garrafas De 
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Tinta Colorida (Ciano, 

Magenta E 

Amarela).Touchscreen 

Colorido De 3,7" Impressão 

Resolução Da Cópia 

(Máxima Em Dpi) Até 1200 

X 600 Dpi Tecnologia De 

Impressão Laser 

Eletrofotográfico. Marca 

sugerida: EPSON ou similar. 

04 

Impressora plotter de 36’’ 

(914mm) a jato de tinta 

térmico; Velocidade de 

impressão: 25 s/página em 

A1, 82 impressões em A1 

por hora; Resolução de 

impressão: Até 2400 x 1200 

dpi otimizados; Margens: 

Rolo: 5 x 5 x 5 x 5 mm | 

Folha: 5 x 5 x 5 x 5 mm; 

Tipos de tinta: à base de 

corante (C, M, Y); à base de 

pigmentos (mK); Gota de 

tinta: 6 pl (C, M, Y); 12,6 pl 

(mK); Cabeças de impressão: 

1 (C, M, Y, mK); Bocais da 

cabeça de impressão: 1376; 

Precisão de linha: 0,1%; 

Largura mínima de linha: 

0,02 mm (endereçável a HP-

GL/2); Densidade óptica 

máxima: 8 L* min/2,10 em 

D; Manuseio: Alimentação 

por folhas e rolo, bandeja de 

entrada, cesto de mídia, 

cortador horizontal 

automático; Tamanho do 

rolo: 279 a 914 mm; 

Tamanho da folha: Bandeja 

de entrada: 210 x 279 a 330 x 

482 mm | Alimentação 

manual: 330 x 482 a 914 x 

1897 mm; Folhas-padrão: 

Bandeja de entrada: A4, A3| 

Alimentação manual: A2, 

A1, A0; Gramatura: 60 a 280 

UNID. 01 16.703,51 2% (dois por cento) 
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g/m (rolo/alimentação 

manual); 60 a 220 g/m² 

(bandeja de entrada); 

Espessura: até 0,3 mm; 

Aplicações: renderizações; 

Consumo: 35 watts 

(imprimindo); 3,5 watts (em 

suspensão); 0,2 watt (em 

espera); Requisitos: Tensão 

de entrada (escala 

automática): 100-240V 

(±10%), 50/60Hz (±3Hz), 

1,2A máx.; Memória: 1 GB; 

Disco rígido: 

Nenhum/nenhuma; 

Interfaces: Gigabit Ethernet 

(1000Base-T), Wi-Fi 

802.11b/g/n; Linguagens de 

impressão (padrão): HP-

GL/2, HP-RTL, TIFF, JPEG, 

CALS G4, URF; Caminhos 

de impressão: Wi-Fi Direct 

para permitir impressão 

móvel via HP ePrint, Apple 

AirPrint e aplicativo HP 

Smart para dispositivos 

Android e iOS, drivers de 

impressora Windows e 

macOS, impressão a partir de 

pen drive USB; Drivers: 

Drivers HP-GL/2, HP-RTL 

para Windows | Driver de 

varredura para macOS e 

Windows; Dimensões 

(largura x profundidade x 

altura): Impressora 1403 x 

605 x 1155 mm | Peso: 

Impressora 43,7 kg; 

Temperatura de 

funcionamento: 5 a 40 °C; 

Umidade de funcionamento: 

20 a 80% RH; Temperatura 

de armazenamento: -25 a 55 

°C; Pressão sonora: 48 dB(A) 

(em operação), < 16 dB(A) 

(ocioso); Potência sonora: 
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6,5 B(A) (em operação), < 

3,4 B(A) (ocioso); 

Segurança: EUA e Canadá 

(certificação CSA); UE (em 

conformidade com LVD, EN 

60950-1 e EN 62368-1); 

Rússia (EAC); Cingapura 

(PSB); China (CCC); México 

(NYCE); Argentina (IRAM); 

Índia (BIS); 

Eletromagnético: em 

conformidade com os 

requisitos Classe B, 

incluindo: nos EUA (regras 

da FCC), Canadá (ICES), UE 

(Diretivas EMC/R&TTE), 

Austrália ACMA), Nova 

Zelândia (RSM), China 

(CCC), Japão (VCCI) ; 

certificada como um produto 

Classe A: Coreia (KCC); 

Ambiental: ENERGY STAR, 

EPEAT Silver, marca CE 

(incluindo RoHS, WEEE, 

REACH). Em conformidade 

com requisitos de restrição 

de materiais WW RoHS na 

China, Coreia, Índia, Vietnã, 

Turquia, Sérvia e Ucrânia; 

Conteúdo da Caixa: 

Impressora plotter 36’’, 

cabeça de impressão, 

cartuchos de tinta, suporte da 

impressora, eixo, guia de 

referência rápida, pôster de 

configuração, software de 

inicialização, cabo de 

alimentação; Garantia: 

garantia limitada de um ano. 

Marca sugerida: HP ou 

similar.  

05 

Impressora multifuncional 

DCP-L2540DW  Visor LCD: 

2 linha, Voltagem: 127V, 

Tecnologia de impressão: 

Laser, Velocidade Máxima: 

UNID. 175 2.803,67 2% (dois por cento) 
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Até 30 ppm, Resolução 

(máxima): Até 2400 x 600 

dpi, Memória Padrão: 32MB, 

Interfaces: USB de alta 

velocidade, Wireless 

802.11b/g/n, Emulação: 

PCL6 & BR-Script3, Duplex, 

Volume Máximo de Ciclo 

Mensal: 10.000 Páginas, 

Ciclo Mensal Recomendado: 

2.000 páginas, 

Compatibilidade com 

dispositivos móveis: 

AirPrint, Google Cloud Print, 

Brother iPrint&Scan, 

Cortado Workplace, Wi-Fi 

Direct. 

06 NOBREAK 1500 VA UNID. 50 1.595,00 2% (dois por cento) 

07 

Notebook Core I5 / 08gb / 

HD SSD 1tb / Tela 15.6" / 

Placa De Vídeo 2gb / Prata 

UNID. 150 8.572,00 2% (dois por cento) 

08 
Projetor Epson Power Lite S41+ 

3.300 Lumens 
UNID. 200 4.985,00 2% (dois por cento) 

09 

Servidor com Windows 

Server® 2019 Essentials; chassi 

de 3.5" para até 4 discos rígidos 

de conexão cabeada; 

processador Intel® Xeon® E-

2224 3.4GHz, 8M cache, 

4C/4T, turbo (71W); memória 

8GB (1x8GB) 3200 MT/s 

DDR4 ECC UDIMM 

(velocidade máxima de 

2666MT/s devido ao 

barramento do processador); 

RAID 1 (necessário discos com 

as mesmas características - 

mínimo de 2 discos); placa de 

controle H330 com altura 

completa; armazenamento de 

1TB SATA cabeado, 6 Gbps, 

7200 RPM e 3,5"; 

gerenciamento de sistemas 

incorporado: iDRAC 9 Básico; 

iDRAC Service Module: 

iDRAC Server Manager 

desativado; sistema operacional 

Windows Server® 2019 

Essentials, instalação de fábrica, 

UNID. 01 25.850,00 2% (dois por cento) 
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sem mídia, sem CAL, vários 

idiomas;  kits de mídia do 

sistema operacional: Windows 

Server 2019 Essentials, 

16CORE, Digitally Fulfilled 

Recovery Image, Multi 

Language; Windows Server® 

2019 Essentials, kit de mídia, 

vários idiomas; placa de rede 

integrada Broadcom 5720 com 

duas portas de 1Gb; unidade 

óptica interna: DVD+/-RW, 

SATA, interna; sem Trusted 

Platform Module; cabos de 

alimentação: NBR 14136 2P+T 

to C13, 250V, 10A, 2m, Brazil 

Power Cord; senha: iDRAC, 

Factory Generated Password; 1 

ano de serviço ProSupport. 

Marca sugerida: Dell ou similar. 

10 

Tablet 32GB de memória, 

tamanho da tela 8" resolução 

1280x800 (WXGA), 

conectividade  3G/4G, wi-Fi, 

sistema operacional Android 

9.0, processador Quad-Core, 

câmera traseira 8.0MP, 

câmera frontal 2.0MP, tela 

com vidro reforçado, 

voltagem bivolt, cor preto, 

bluetooth 4.2 Conteúdo da 

embalagem: 01 Tablet - 01 

Carregador - 01 Cabo USB - 

01 Extrator de chip - 01 

Manual do usuário 

UNID. 50 1.792,27 2% (dois por cento) 

 

*** O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES, QUE 

INCIDIRÁ TANTO EM RELAÇÃO AOS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM 

RELAÇÃO À PROPOSTA QUE COBRIR A MELHOR OFERTA DEVERÁ SER CONFORME 

ESTABELECIDO PARA CADA ITEM DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, 

CORRESPONDENTE AO PERCENTUAL APROXIMADO DE 2% (DOIS POR CENTO), EM 

RELAÇÃO AOS VALORES UNITÁRIOS ESTIMADOS. 
 

1  - DO OBJETO 
 

1.1 - Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Equipamentos de 

Informática, para atender a Secretaria Municipalde Educação de Altamira –  PA. 
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2  - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

2.1 - Para o Fornecimento dos Itens, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá promover 

a entrega, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Secretaria Municipal de Educação 

de Altamira –PA. 

 

2.2 - A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este 

Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, será recusado e devolvido e o pagamento cancelado. 

 

3  - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

 2.1 - As atividades Educacionais desenvolvidas pela Secretaria de Educação no Município de 

Altamira, através das unidades Educacionais e da sede da Secretaria Municipal de Educação, tem como 

objetivo estruturar e planejar estratégias de desenvolvimento educacional para melhor atender os alunos da 

rede municipal de ensino, através de projetos, programas e serviços, e tem seu corpo técnico, distribuídos em 

toda rede de ensino de Altamira, o qual pretende equipar as salas de informática, secretarias das escolas, salas 

de leituras, salas de Atendimento Educacional Especializado - AEE e administração geral do núcleo SEMED. 

Conforme descrito: 

 

3.1.1. ESCOLAS - ZONA URBANA: Centro Educacional Ermelinde Krautler – CIEK anexo a EMEF 

Instituto Maria de Mattias Rua Abel Figueiredo, s/nº - Bairro Boa Esperança - Creche Irmã Serafina Rua 

Osório de Freitas, s/n Bairro Brasília - Creche Jardim Primavera anexo a EMEIF Nova Colina Rua WE 6 nº 

12 - Bairro Colina - Creche Municipal Conhecer Rua Joaquim Avelino, 11 – Bairro Brasília   CEP: 68377-

570 - Creche Municipal Irmã Vitalina Maria Gontijo Rua Cumaru nº 785 - Jatobá - Creche Municipal Pastor 

Raymundo Marques Marinho anexo Creche Municipal Vereador Ademar Teixeira Rua Gov. Magalhães 

Barata, 1808 - Bairro Centro - Creche Municipal Vereador Ademar Teixeira Rua Acesso Cinco s/nº – Bairro 

Sudam II - Creche Municipal Vovô Bezerra anexo Creche Municipal Conhecer Rua Mogno s/nº - Jatobá - 

Creche Profª Aldenira Castelo Santana Rua 04, s/nº Bairro Mutirão - Creche Ruth Passarinho Rua 13 de 

Maio, s/nº Bairro Premem - Creche Santa Benedita anexo a EMEI Prof. Ubirajara Marques Umbuzeiro Rua 

Juventina Acácio Barbosa s/nº Conj. Santa Benedita -Creche São Sebastião Rua Cel. José Porfírio, s/nº - 

Bairro São Sebastião - EMEF Anísio de Araújo Uchoa Rua A, s/nº – Bairro Liberdade – CEP 68370-001 

CEP: 68377-570 - EMEF Artur Teixeira Rua João Besouro, 1872 – Bairro Brasília CEP: 68371-970 - EMEF 

Carlos Leocárpio Soares Rua das Dálias s/nº – Bairro Jardim Primavera CEP 68377-120 - EMEF Deodoro da 

Fonseca Rua Sete de Setembro, 1964 - Bairro Centro - EMEF Dom Clemente Geiger Rua Antônio Vieira, 

122 – Bairro Brasília CEP 68377-000 - EMEF Dr. Octacílio Lino Av. Tancredo Neves, 3602– Bairro Jardim 

Independente I CEP 68372-573 - EMEF Geraldo Emídio Bezerra Rua José Bonifácio, nº 3470 – Bairro Bela 

Vista CEP 68371-000 - EMEF Instituto Maria de Mattias Avenida João Pessoa nº 1290 – Centro CEP 68371-

040 - EMEF João Rodrigues da Silva Rua Seis em congruência com Avenida Bom Jesus, s/nº CEP: 68377-

045, Bairro Mutirão - EMEF Nossa Senhora Aparecida Rua WE 15 nº 320 – Bairro Liberdade CEP 68371-

970 - EMEF Paulo Benício dos Santos Rua 12, s/nº, - Mutirão CEP 68377-869 - EMEF Prof. Antônio 

Gondim Lins Rua Cel. José Porfírio, 1664 – Bairro Recreio CEP 68371-030 - EMEF Profª Rilza Maria de 

Moura Acácio de Sousa Rua Presidente Dutra, 458 - Bairro Nova Altamira CEP 68371-970 - EMEF Saint 

Clair Passarinho Travessa Acesso Seis, 6039 – Bairro Sudam II CEP 68371-050 - EMEF Santa Benedita Rua 

Francisco Caetano de Souza s/nº - Bairro Nova Altamira CEP 68371614 - EMEF Sebastião Oliveira Travessa 

01, nº 02 - Bela Vista - EMEI ABAPA anexa EMEI Profª Eulália Soares de Oliveira Rua Coronel José 
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Porfírio, s/n Bairro São Sebastião - EMEI Azimar Almeida Rua 12, s/nº Bairro Mutirão - EMEI Girassol Rua 

Joaquim Acácio, nº 1400 - Bairro Brasília - EMEI Prof. Ubirajara Marques Umbuzeiro Rua Arlindo de Sousa, 

1000 - Bairro Nova Altamira - EMEI Profª Eulália Soares de Oliveira Rua Acesso 4 s/n, Bairro Jardim 

Independente I - EMEI Profª Mª Carmélia Furtado da Rocha Rua das Seringueiras, s/nº - Bela Vista - EMEI 

Santa Ana anexa EMEI Azimar Almeida Av. Castelo Branco, 504 – Santa Ana - EMEIF Dr. Ulysses 

Guimarães Rua Anfrísio Nunes s/n – Bairro Jd. Independente I CEP 68372-770 - EMEIF Esther de 

Figueiredo Ferraz Rua Ernesto Passarelli 2021 – Bairro Sudam I - EMEIF Florêncio Filho Rua Cumaru s/nº - 

Bairro Mutirão, loteamento Jatobá - EMEIF Francisco Carneiro de Freitas Rua Consuelo Borges, 45 - 

Conjunto Alberto Soares - EMEIF Fraternidade Antônio Inácio Lucena Av. Alacid Nunes, 3416 – Bairro 

Jardim Oriente CEP 68373-500 - EMEIF Getúlio Vargas Rua Muricis s/nº - Bairro Casa Nova CEP 68375-

492 - EMEIF Ideal Rua Humaitá s/nº - Bairro Água Azul - EMEIF João e Maria Rua Pequi s/nº - Bairro São 

Joaquim - EMEIF José de Alencar Rua um, 454 – Bairro Aparecida CEP 68377-330 - EMEIF Maria Farias 

Ferreira Rua dos Fazendeiros nº 936 – Bairro Premem - EMEIF Maria Luiza Silva Holanda Rua 31 s/nº 

Quadra 139 – Cidade Jardim – Buriti CEP 68378-055 - EMEIF Nova Colina Rua WE 7, 1054 – Bairro Nova 

Colina CEP 68376-325- EMEIF Prof.ª Maria Celeste Vieira da Silva Avenida Bom Jesus sº/n – Bairro 

Mutirão CEP 68377-078 - EMEIF Prof.ª Nair de Nazaré Lemos Travessa da Concórdia – Bairro Boa 

Esperança - EMEIF Prof.ª Raimunda Rodrigues Mota Rua quinze, quadra quinze, s/nº - bairro 

Aparecida/Bonanza - EMEIF Raimundo Mário Castelo Santana Rua 10 nº 3453 – Mutirão CEP 68377-046 - 

EMEIF Rui Barbosa Rua Tambaqui s/nº - Bairro Ibiza/Laranjeira CEP 68376-804 SESI Altamira Rua Acesso 

Dois, 1031 – Premem.  

 

3.1.2. ESCOLAS - ZONA RURAL: EMEIF 13 de Maio Comunidade Canopus s/nº - Distrito de Vila 

Canopus - EMEF Coração de Leão (Nova - sala isolada)  da EMEIF 13 de Maio Comunidade Canopus s/nº - 

Distrito de Vila Canopus - EMEIF Novo Pacto anexa a EMEIF 13 de Maio Distrito de Vila Cabocla - EMEF 

São Pedro do Iriri anexa a EMEIF 13 de Maio Distrito de Vila Canopus - EMEIF Cachoeira da Serra Av. Rio 

Tapajós, s/nº - Distrito de Cachoeira da Serra - Creche Municipal Paraiso Infantil anexa a EMEIF Cachoeira 

da Serra Rua Rio Teles Pires, 08 - Distrito de Cachoeira da Serra - EMEIF Inovação Rua Sete de Setembro, 

s/nº bairro Medianeira – CEP: 68.379-200 Distrito de Castelo de Sonhos - Creche Irene Heck Rua Joanin 

Trevisan, 715 - Distrito de Castelo de Sonhos - EMEIF João Paulo II (PDS Brasília + Cristóvão Colombo ) 

Rua Mogno, 27 – Bairro: São Miguel CEP: 68.379-200 Distrito de Castelo de Sonhos POLO EMEIF Léo 

Heck Rua Francisco Rastik, s/nº - Centro - Distrito de Castelo de Sonhos - EMEF Indígena Beparigroti anexa 

a EMEIF Léo Heck Margem direita do Rio Pixaxa, Aldeia Indígena Mekranotire Velho, Altamira – Pará. - 

EMEF Indígena Nhakbariti anexa a EMEIF Léo Heck Margem direita do rio Pixaxa, aldeia indígena Krãbare, 

Altamira – Pará. - EMEF Indígena Nhakati anexa a EMEIF Léo Heck Margem esquerda do Rio Curuá, 

Aldeia Indígena Kamú-re, Altamira – Pará. - EMEF Indígena Ngreibjereti anexa a EMEF Leo Heck (escola 

nova) Margem direita do Rio Curuá, Aldeia Indígena Ronkô, Altamira – Pará- EMEF Indígena Pycatô anexa 

a EMEIF Leo HeckMargem direita do Rio Pixaxá, Aldeia Indígena Picatô, Altamira – PA- EMEIF Princesa 

do Xingu  Zona Rural - Agrovila Princesa do Xingu, km 27 - POLO EMEIF Artur Pessoa Zona Rural – 

Rodovia PA 415 Ernesto Acioly Comunidade Mixila - EMEIF São Lazaro anexa a EMEIF Artur Pessoa Zona 

Rural – Rodovia PA 415 Ernesto Acioly - Vicinal da Serrinha - EMEIF São Pedro anexa a EMEIF Artur 

Pessoa  Zona Rural – Rodovia PA 415 Ernesto Acioly -  Ramal Monte Santo km 15 EMEF Santa Terezinha 

anexa a EMEIF Artur Pessoa Zona Rural – Rodovia PA 415 Ernesto Acioly – Vicinal Grota Seca km 17 - 

EMEF Tiradentes anexa a EMEIF Artur Pessoa Zona Rural – Rodovia PA 415 Ernesto Acioly – Vicinal da 

Floresta POLO EMEIF Nova Vida Zona Rural – Transassurini - Ramal do Pimentel km 55 quatro bocas - 

EMEIF Alteir Mardegan anexa a EMEIF Nova Vida Zona Rural – Travessão da Firma km 96 - EMEIF 

Cajueiro anexa a EMEIF Nova Vida Zona Rural – Ramal do Cajueiro - EMEF Itapuama anexa a EMEIF 
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Nova Vida Zona Rural – Ramal do Itapuama km 05 em relação a beira do rio - EMEF Ituna 3 anexa a EMEIF 

Nova Vida (Nova) MultiZona Rural - Travessão da Firma, Ramal do Ituna 3 - Km 123- EMEF Lajes do 

Xingu anexa a EMEIF Nova Vida  Zona Rural – Travessão da Lajes do Xingu - EMEF Paulo Freire anexa 

a EMEIF Nova Vida Zona Rural – Cachoeira do Jaboti margam direita do rio Xingu - ribeirinha - EMEF 

Porto da Firma anexa a EMEIF Nova Vida Zona Rural – lado esquerdo do Rio Xingu no Porto da Firma - 

EMEIF São Benedito anexa a EMEIF Nova Vida Zona Rural – Ramal do Espelho km 06 em relação a beira 

do rio - EMEF Vale Verde anexa a EMEIF Nova Vida Zona Rural – Ramal do Pimentel - POLO EMEIF 

Oneide de Sousa Tavares Zona Rural – Agrovila Vale Piauiense - Km 23 BR 230 Transamazônica / Altamira-

Brasil Novo - EMEF Duarte da Costa anexa a EMEIF Oneide de Sousa Tavares (escola reativada em 2021) 

Zona Rural – travessão vicinal nove BR 230 Transamazônica / Altamira-Brasil Novo -EMEIF Rio Branco 

anexa a EMEIF Oneide de Sousa Tavares Zona Rural – Travessão da nove – BR 230 Transamazônica / 

Altamira-Brasil Novo  - EMEIF São Roque anexa a EMEIF Oneide de Sousa Tavares Zona Rural – travessão 

da cinco BR 230 Transamazônica / Altamira-Brasil Novo - POLO EMEIF São Francisco (RESEX) Zona 

Rural – Comunidade São Francisco – lado direito do Rio Iriri - EMEF Baliza anexa a EMEIF São Francisco 

Zona Rural – Comunidade Baliza – lado direito do Rio Xingu - EMEF Beira Rio anexa a EMEIF São 

Francisco Zona Rural - Comunidade Maribel - margem direita do Rio Iriri - EMEF Beira Rio III anexa a 

EMEF Beira Rio  I anexa a EMEIF São Francisco Zona Rural - Comunidade Maribel - margem direita do 

Rio Iriri - EMEF Bela Vista anexa a EMEF São Francisco Zona Rural – Comunidade Bela Vista – lado 

direito do rio Xingu - EMEF Boa Esperança do Iriri anexa a EMEIF São Francisco Zona Rural – Comunidade 

Boa Esperança do Iriri – Lado direito do Rio Iriri - EMEF Boa Saúde anexa a EMEIF São Francisco Zona 

Rural – Comunidade Boa Saúde – lado esquerdo do Rio Riozinho do Anfrísio EMEF Boa Vista anexa a 

EMEIF São Francisco Zona Rural – Resex do Rio Iriri – ilha do papagaio – Comunidade Barro vermelho - 

EMEF Cachoeirinha anexa a EMEIF São Francisco Zona Rural – Comunidade Cachoeirinha – lado esquerdo 

do rio Iriri - EMEF Cristo Redentor anexa a EMEIF São Francisco Zona Rural – Comunidade Piranhaquara – 

lado direito do Rio Xingu - EMEF Estrela do Iriri anexa a  EMEIF São Francisco Zona Rural – Comunidade 

Soledade – lado esquerdo do Rio Iriri - EMEF Furo da Fava anexa a EMEIF São Francisco Zona Rural – 

Comunidade Furo do Fava lado direito do Rio Iriri - EMEF Gabiroto anexa a EMEIF São Francisco Zona 

Rural – Localidade Gabiroto lado direito do rio Xingu - EMEF Humaitá anexa a EMEIF São Francisco Zona 

Rural – Comunidade Humaitá – lado direito do rio Xingu - EMEF Ideinha anexa a EMEIF São Francisco 

Zona Rural – Comunidade Ideinha – lado esquerdo do rio Iriri - EMEF Lajeado anexa a EMEIF São 

Francisco Zona Rural – Comunidade Lajeado – Riozinho do Anfrísio - EMEF Manelito anexa a EMEIF São 

Francisco Zona Rural – Comunidade Manelito – lado direito do Rio Iriri - EMEF Morro do Anfrísio anexa a 

EMEIF São Francisco Zona Rural – Comunidade Morro do Anfrísio – lado esquerdo do Riozinho do Anfrísio 

- EMEF Morro Verde anexa a EMEIF São Francisco Zona Rural – Comunidade Moro Verde – lado esquerdo 

do rio riozinho do Anfrísio - EMEF Nosso Sonho anexa a EMEIF São Francisco  Zona Rural – Comunidade 

lajeiro do Iriri – lado direito do rio iriri - EMEF Nova Iriri anexa a EMEIF São Francisco Zona Rural – 

Comunidade Nova Iriri – lado direito do rio iriri - EMEF Novo Paraiso anexa a EMEIF São Francisco  Zona 

Rural – Resex Riozinho do Anfrísio - EMEF Praia Grande anexa a EMEIF São Francisco Zona Rural – 

Comunidade Pedra Preta – lado direito do rio Riozinho do Anfrísio - EMEF São Lucas anexa a EMEIF São 

Francisco Zona Rural – Comunidade São Lucas - EMEF Volta da Pedra anexa a EMEIF São Francisco  Zona 

Rural – Comunidade Volta da Pedra – lado direito do rio Xingu - POLO EMEIF Sol Nascente Zona Rural – 

Transassurini-km 28 - Agrovila Sol Nascente  - EMEIF Babaquara anexa a EMEIF Sol Nascente Zona Rural 

– Ramal Babaquara km 36 - EMEF Bela Vista Palhal anexa a EMEIF Sol Nascente Zona Rural – 

Transassurini - Travessão do Palhal - EMEIF Boa Esperança anexa a EMEIF Sol Nascente Zona Rural – 

Transassurini – Gorgulho da Rita km 20 EMEF Cristo Rei anexa a EMEIF Sol Nascente Zona Rural – 

Transassurini - Vicinal dos Cajas I km 30 - EMEF Ilha do Pedrão anexa a EMEIF Sol Nascente Zona Rural – 
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Ilha do Pedrão -  Rio Xingu EMEF São Francisco das Chagas anexa a EMEIF Sol Nascente Zona Rural – 

Transassurini - Vicinal Bom Sossego I km 36 - EMEIF Novo Horizonte anexa a EMEIF Sol Nascente Zona 

Rural – Transassurini - Ramal das tecas km 10 - EMEIF São Sebastião anexa a EMEIF Sol Nascente Zona 

Rural – Transassurini -  Vicinal dos Cajas II km 40 - POLO EMEF Indígena Kôkôkangroti Rota Rio Bakaja 

01 - EMEF Indígena Bekati anexa a EMEF Indígena Kôkôkangroti  Rota Rio Bakaja 01 EMEF Indigena 

Bemoti anexa a EMEF Indígena Kôkôkangroti Rota Rio Bakaja 01 - EMEIF Indígena Bepkara anexa a 

EMEF Indígena Kôkôkangroti Rota Rio Bakaja 01 - EMEF Indígena Bep Ngongoti Xikrin anexa a EMEF 

Indígena Kôkôkangroti Rota Rio Bakaja 01 - EMEF Indígena Kameredjãm sala isolada da EMEF Bep Kara 

anexa a EMEF Kôkôkangroti (Multi)Rota Rio Bakaja 01 - EMEIF Indígena Krimex sala isolada da EMEF 

Indígena Kôkôkangroti (Multi) Rota Rio Bakaja 01 - EMEF Indígena Ngokoro anexa a EMEF Indígena 

Kôkôkangroti Rota Rio Bakaja 01 POLO EMEIF Indígena Iatora Parakanã Rota Polo Parakanã - EMEIF 

Indígena Arona Parakanã anexa a EMEIF Indígena Iatora Parakanã Rota Polo Parakanã - EMEF Indígena 

Ata’a  Parakanã sala isolada da EMEF Arona anexa a EMEIF Iatora Parakanã (Multi) Rota Polo Parakanã - 

EMEF Indígena Konomipipia sala isolada da Iatora Parakanã (Multi) Rota Polo Parakanã - EMEIF Indígena 

Axowya Parakanã anexa a EMEIF Indígena Iatora Parakanã Rota Polo Parakanã - EMEIF Indígena Awanga 

Parakanã anexa a EMEIF Indígena Iatora Parakanã Rota Polo Parakanã - EMEF Indígena Paranapytoga sala 

isolada da EMEF  Axowya anexa a EMEIF Iatora Parakanã (Multi) Rota Polo Parakanã - EMEF Indígena 

Pinaxinga sala isolada da Indígena Awanga anexa a EMEIF Iatora Parakanã Rota Polo Parakanã - EMEF 

Indígena Torymoa  Pipi sala isolada d Axowya anexa a EMEIF Iatora Parakanã (Multi) Rota Polo Parakanã - 

EMEF Indígena  Xiwe sala isolada da Awanga anexa a EMEIF Iatora Parakanã Rota Polo Parakanã - POLO 

EMEIF Indígena Maeta Arara Rota Rio Iriri - EMEF Indígena Apekui Arara anexa a EMEIF Indígena Maeta 

Arara  Rota Rio Iriri EMEF Indígena Imoti  sala isolada da EMEF Indígena Patukrê Anexa a EMEIF Maeta 

Arara (Multi) Rota Rio Iriri - EMEF Indígena Patukrê anexa a EMEIF Indígena Maeta Arara Rota Rio Iriri 

EMEF Indígena Peo Arara anexa a EMEIF Indígena Maeta Arara Rota Rio Iriri - EMEF Indígena Tjaupy 

Arara anexa a EMEIF Indígena Maeta Arara Rota Rio Iriri - POLO EMEIF Indígena Tjibie Arara Rota Rio 

Iriri - EMEF Indígena Irinapane anexa a EMEIF Indígena Tjibie Arara Rota Rio Iriri - EMEF Indígena 

Jawaydu Xipaya anexa a EMEIF Indígena Tjibie Arara Rota Rio Iriri - EMEF Indígena Pitjipitjia sala isolada 

da Jawaydu a EMEIF Tjibie Arara (Multi)Rota Rio Iriri - EMEF Indígena Maria Lopes Kuruaya anexa a 

EMEIF Indígena Tjibie Arara Rota Rio Iriri - EMEF Indígena Manoel Noar anexa a EMEIF Indígena Tjibie 

Arara Rota Rio Iriri - EMEF Indígena Nãi Kuruaia anexa a EMEIF Indígena Tjibie Arara Rota Rio Iriri - 

EMEIF Indígena Tywaija Xipaya anexa a EMEIF Indígena Tjibie Arara Rota Rio Iriri - EMEF Indígena 

Yarume sala isolada de Nãi Kuruaia a EMEIF Tjibie Arara (Multi) Rota Rio Iriri - POLO EMEIF Indígena 

Bep Pryti Rota Rio Bakaja 02 - EMEF Indígena Bekre anexa a EMEIF Indígena Bep Pryti Rota Rio Bakaja 

02 EMEF Indígena Kenkro anexa a EMEIF Indígena Bep Pryti  Rota Rio Bakaja 02 - EMEF Indígena 

Ngorãrãti anexa a EMEIF Indígena Bep Pryti Rota Rio Bakaja 02 - EMEF Indígena Nhákrêrê Xikrin anexa a 

EMEIF Indígena Bep Pryti Rota Rio Bakaja 02 - EMEF Indígena Pykatum sala isolada da Nigogorati anexa a 

EMEIF Bep Pryti Rota Rio Bakaja 02 - POLO EMEIF Indígena Mureyraaitejepe Rota Rio Xingu - EMEIF 

Indígena Jane Mueawa Jane Jeegimu anexa a EMEIF Indígena Mureyraaitejepe Rota Rio Xingu - EMEIF 

Indígena Jawatinu Arawete anexa a EMEIF Indígena Mureyraaitejepe Rota Rio Xingu - EMEF Indígena 

Katayaru Arawete anexa a EMEIF Indígena Mureyraaitejepe Rota Rio Xingu - EMEIF Indígena Maru 

Arawete anexa a EMEIF Indígena Mureyraaitejepe Rota Rio Xingu - EMEIF Indígena Maypaydu Arawete 

anexa a EMEIF Indígena Mureyraaitejepe Rota Rio Xingu - EMEF Indígena Mizai sala isolada de Tapaiaru 

anexa a  EMEIF Mureyraaitejepe (Multi) Rota Rio Xingu - EMEF Indígena Muiparanu anexa a EMEIF 

Indígena Mureyraaitejepe Rota Rio Xingu - EMEIF Indígena Tapayaru Arawete anexa a EMEIF Indígena 

Mureyraaitejepe Rota Rio Xingu - EMEIF Indígena Tatuaru Arawete anexa a EMEIF Indígena 

Mureyraaitejepe Rota Rio Xingu. 
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3.1.3 - Ressalta-se que os equipamentos solicitados serão custeados Fundo-a-Fundo, através Fundo 

Nacional de Educação, além da participação do Tesouro Municipal e programa. 

3.1.4 - Desta feita, justifica-se a pretensa contratação, quanto necessidade de utilização dos itens no 

desenvolvimento de Serviços, Programas e Projetos Educacionais, dentre outras atividades, tornando sua 

aquisição imprescindível. 

 

3.2 - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 

3.2.1 - Inicialmente, merece apresentar o que dispõe o Art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 

os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.” 

 

Corroborando com a Carta Magna vem a Lei de Licitações nº 8.666/1993, em seu Art. 

1º, parágrafo único: 

“Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive 

de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, 

além dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as 

autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 

sociedades de economia mista e demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios.” 

 

3.2.2 - Visto isto, para cumprimento do Princípio Administrativo da Legalidade, norteador dos atos praticados 
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pela Administração Pública, deve o pretenso procedimento licitatório obedecer aos seguintes diplomas legais: 

Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019 - 

Pregão Eletrônico, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e, subsidiariamente, a 

Lei Federal n° 8.666, de 21de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos. Com base nisto, dada a possível 

necessidade da contratação do objeto deste Termo de Referência, com fulcro, ainda, na justificativa 

apresentada neste instrumento, resta-nos imperioso proceder com a pretensa licitação, para atingimento da 

finalidade pretendida e, por consequência, satisfação do interesse público. 
 

3.2.3 -  A  Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP justifica-se quando, em razão das características 

do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes (art. 3º, I do Decreto nº 7.892/2013), 

permitindo, desta forma, a possibilidade de maior economia de escala na aquisição de produtos ou serviços 

para o período de até um ano, visando o aumento da eficiência administrativa e a celeridade da contratação. 

Portanto, com o objetivo de resguardar o interesse público, atender a coletividade e manter a continuidade dos 

serviços públicos essenciais a manutenção do bem comum, 

imperiosa é a presente licitação. 
 

3 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

3.1 - Da entrega dos Itens: Os itens deverão ser entregues de IMEDIATO após a assinatura do contrato 

e recebimento da autorização de retirada emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, sem a qual não 

gera qualquer responsabilidade de pagamento; 
 

3.1.1 – A necessidade de entrega IMEDIATA é em detrimento da Secretaria Municipal de 

Educação de Altamira, não possui lmoxarifado e nem recursos suficientes para efetuar 

pedidos de grande quantidade dos produtos constantes nesta licitação; 

 

3.1.2 – Os pedidos são emitidos diariamente de acordo com as necessidades do requisitante; 
 

3.2 - Os itens deverão ser entregues e/ou executados na sede da cidade de Altamira/PA; 

 

3.3 - A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação de Altamira, que poderá entre outras informações, determinar outras 

condições, bem como local de entrega; 
 

3.4 - Só serão aceito os itens, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelo órgão de 

Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação de Altamira e por este Edital; 
 

3.5 - Os itens deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este Edital, 

sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, 

serão recusados, devolvidos e o pagamento cancelado. 

 

3.6 - Serão solicitadas amostras de produtos de acordo com a necessidade e conveniência do setor de 

fiscalização da Secretaria Municipal de Educação de Altamira; 

 

3.7 – A Secretaria Municipal de Educação de Altamira - PA, através de servidor credenciado, será os 

responsável direto pela fiscalização do contrato, observando a especificação dos itens licitados e os 

nomes indicados no Contrato. 
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3.8 - O horário de entrega dos materiais e/ou serviços deverá obedecer às normas internas da 

administração. 

 

4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1 - DA CONTRATADA: 
 

4.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

4.1.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

 

4.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

 

4.1.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

4.1.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

4.1.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

4.1.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

 

4.1.1.7 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 
 

4.1.1.8 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 

Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem da Secretaria Municipal de Educação de Altamira/PA; 
 

4.1.1.9 - Acatar todas as orientações da Secretaria Municipal de Educação de 

Altamira/PA, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas; 

 

4.1.1.10 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
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4.1.1.11 – As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, 

entre outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

 

4.2 - DA CONTRATANTE: 
 

4.2.1 - São obrigações da Contratante: 

 

4.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

4.2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

4.2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

4.2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

4.2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

4.2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5  - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO   

 
                      5.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE                         

EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA - Contratante, mediante nomeação do (a) servidor (a) Sr. (a). .................... – Matrícula: 

..... Portaria nº. /2021 designado (a) para este fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.1.1 – O (A) servidor (a) designada anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 
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IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 

5.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

6 - DO PAGAMENTO 

6.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão Nota de Empenho, mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será 

realizado pela Tesouraria da Secretaria Municipal de Educação de Altamira, mediante cheque 

nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

 

6.1.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

 

6.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Altamira, localizado na 

Rua Acesso Dois, 530, Premem – Altamira/Pá - CEP 68.372-577, acompanhada das 

respectivas Ordens de Compra; 

6.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

6.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

6.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 

CONTRATADA 

 

6.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 

Contrato; 

 

6.1.7 - Poderá a Secretaria Municipal de Educação de Altamira, deduzir do montante a 

pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela 

contratada; 

 

6.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria: 
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6.1.8.1 - especificação correta do objeto; 

6.1.8.2 - número da licitação e contrato e 

6.1.8.3 - marca e o nome comercial. 

 

7 - DO REAJUSTE 

7.1 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e 

Lei nº. 10.520/2002, e suas alterações. 

 

8 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

8.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Altamira, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

 

1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

3 - Não mantiver a proposta; 

4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

8.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 

 

8.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no 
respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

 

a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

 

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual; 

 

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando a Secretaria Municipal de 

Educação de Altamira, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
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autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
 

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo Secretaria Municipal de Educação de 

Altamira. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença 

será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar 

da aplicação da sanção; 
 

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 
 

g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; e 
 

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 

força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 
 

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal e Programas. 

 

12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser, conforme 

estabelecido para cada item no termo de referência, ou seja ao percentual aproximado de 2% (dois 

por cento), em relação ao Valor Unitário Estimado. 

 

Altamira/PA, 04 de novembro de 2021. 

________________________________ 
Maxcinei Ferreira Pacheco 

Secretário -  Decreto  004/2021 

 

________________________________ 
Francilene de Menezes Silva 

Chefe da Divisão de Tecnologia Educacional
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Valor Global da Proposta para o(s) Item(ns): ...... - R$: ......... (. ............... ) 

          

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
Processo Administrativo nº. 153/2021 

Edital nº. 067/2021 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item 

Sistema: Registro de Preços 

 

OBJETO: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Equipamentos de Informática, 

para atender a Secretaria Municipal de Educação de Altamira –  PA. 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

NOME DE FANTASIA: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome completo / Nacionalidade / Estado Civil / RG e Órgão Emissor / CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

 

1 - Planilha da Proposta: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA QTD. UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01    Und 0,00 0,00 

02    Und 0,00 0,00 
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2 - Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

 

3 – Prazo de entrega: Imediato, conforme detalhamento no termo de referência; 

4 - A empresa vencedora deverá apresentar a proposta com os valores finais; 

5 - A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários 

e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

 

6 - Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo I - termo de referência; 

 

7 - O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 

correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

 

8 - Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 

acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

 

9 - Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

10 - Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art. 9 da Lei nº. 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista; 

 

11 - Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 
 

  / de de 2021. 
 

 

 
Razão Social da Empresa 

Representante Legal – RG e CPF 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXX/2021 
 

Ao (s) ...... dia (s) do mês de ......... de 2021 na sede da Secretaria Municipal de Educação de 

Altamira - PA, Rua Sete de Setembro s/nº. Bairro Esplanada do Xingu, CEP. 68.372.855 – 

Altamira, estado do Pará, o Exmo. Sr. Maxcinei Ferreira Pacheco, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, Lei nº 10.520 de 17 de Julho 

de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 

Agosto de 2014, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de 

Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8666/93, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro 

de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e das demais normas 

legais aplicáveis, em face da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica SRP nº 067/2021, 

para REGISTRO DE PREÇOS, processo licitatório n.º 067/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando- 

se as partes às normas constantes nas Leis e Decretos supracitados, registrar o (s) preço (s) do (s) 

produto (s) Apresentados pela empresa(s) classificada (s) em primeiro (s) lugar (es), conforme 

resultado obtido na Ata de Realização do Pregão Eletrônico de Julgamento de Propostas, anexa ao 

presente instrumento. Esse termo está vinculado ao edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 067/2021, 

autorizado no processo Administrativo n.º 153/2021 (art. 55, XI). 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática, para atender a Secretaria Municipal de Educação de Altamira –  PA, 

especificados no Termo de Referência, anexo I 
 

do edital de Pregão Eletrônico SRP n.º 067/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 

condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

 

a) Fornecedor ............, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrito no CNPJ/MF n.º ........... , 

com sede na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ........, na cidade de ..........., estado do ........, CEP ........ , 

telefone: (....) ......, email: ........, telefone do representante em Altamira/PA (...) ..................... , email: 

............, representada por seu(sua) ......., Sr(a). ........., (nacionalidade, estado civil e profissão), 

residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ........, na cidade de ........... , estado do 

........, CEP: ......., portador(a) do RG n.º .......... SSP/..... e CPF n.º ............ 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA QTD/UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01      

 VALOR TOTAL    -------------- 
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a-1) - Fornecedor registrado em 1º lugar, vencedor do (s) produto (s) conforme resultado 

obtido na Ata de Realização do Pregão Eletrônico, anexa ao presente instrumento, com o valor 

total estimado de R$....................... ( ........................................). 

 

b) Fornecedor ............, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrito no CNPJ/MF n.º............ , 

com sede na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ........, na cidade de ..........., estado do ........, CEP ........ , 

telefone: (....) ......, email: ........, telefone do representante em Altamira/PA (...) ..................... , email: 

............, representada por seu(sua) ......., Sr(a). ........., (nacionalidade, estado civil e profissão), 

residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ........, na cidade de ........... , estado do 

........, CEP: ......., portador(a) do RG n.º .......... SSP/..... e CPF n.º ............ 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA QTD/UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01      

 VALOR TOTAL    

 

b-1) - Fornecedor registrado em 1º lugar, vencedor do (s) produto (s) conforme resultado 

obtido na Ata de Realização do Pregão Eletrônico, anexa ao presente instrumento, com o valor 

total estimado de R$....................... ( ........................................). 

 

03 - DA VALIDADE DA ATA E DOS REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada; 
 

3.2 - Quando da prorrogação dos contratos originados da Ata de Registro, deverão ser observados os 

procedimentos previstos no artigo 57, parágrafo quarto, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
 

 

3.3 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado 

a adquirir o (s) produto (s) referido (s) nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie às empresas registradas; 

 

3.4 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 

alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal nº 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços 

será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa; 

 

3.5 - O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias após 

a emissão e a convocação para assinatura. 

 

04 - CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e suas alterações, Decreto 

Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto 

no art. 15 da Lei nº 8666/93. 
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4.2 - A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 

de registro de preços. 
 

4.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

4.4 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes; 

4.5 - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem; 

4.6 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

 

4.7 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços; 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata; 

 

5.2 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

5.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata. 

 

5.4 - Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

 

5.5 - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; 

 

5.6 - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e 
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5.7 - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação; 
 

 

5.8 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 

requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
 

5.9 - Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; e 
 

5.10 - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 
 

5.11 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital; 
 

6.2 - A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação 

e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a 

aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações que lhe 

foram introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94, ao critério da Administração; 

 

6.3 - A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de fornecimento, dentro do 

prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa de 100% (cem por 

cento) do valor do documento de empenhamento de recursos; 

 

6.4 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 

Administração poderá aplicar à detentora da presente Ata a penalidade de 10% (dez por cento) do 

valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do contrato, 

ou de qualquer outra irregularidade; 

 

6.5 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado á detentora 

da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da 

lei. 

 

7 - CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (art. 55, II) 

7.1 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 

data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele 

advindo não são passiveis de reequilíbrio; 

 

7.2 – Cada prestação do serviço e/ou fornecimento deverá ser efetuada mediante ordem da unidade 

requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, ou e-mail, devendo ela estar carimbada e 

assinada pelo responsável do setor e constar: A especificação do veículo/ quantidade de passageiros, 

data da viagem, horário de saída, destino e lista de passageiros; 
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7.3 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela 

unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em 

que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento; 

7.4 - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO (ART.55, III) 

8.1 – Contraprestação mensal, a medida do consumo. 
 

8.2 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão da Nota de Empenho, mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será 

realizado pela Tesouraria da Secretaria Municipal de Educação de Altamira, mediante cheque 

nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 
 

8.2.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 
 

8.2.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Altamira, localizado na 

Rua Acesso Dois nº. 530, Bairro Premem, CEP. 68.371.577 – Altamira, estado do Pará, 

acompanhada dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 
 

 

8.2.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
 

8.2.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
 

 

8.2.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 

CONTRATADA. 
 

8.2.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 

Contrato; 
 

 

8.2.7 - Poderá a Secretaria Municipal de Educação de Altamira-PA, deduzir do montante a 

pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela 

contratada; 
 

8.2.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria: 
 

8.2.8.1 - especificação correta do objeto; 

8.2.8.2 - número da licitação e contrato e 

8.2.8.3 - marca e o nome comercial. 
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9 - CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 

disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes; 

9.2 – A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 

8.666/93. 

 

10 - CLÁUSULA DEZ – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 

 

11 - CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 - É eleito o Foro da Comarca de Altamira/PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da 

Lei nº 8.666/93. 
 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital do 

Pregão Eletrônico SRP n.º 067/2021 e a (s) proposta (s) do (s) FORNECEDOR (ES). 

 

12.2 - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga a Secretaria Municipal de 

Educação de  Altamira a firmar futuras solicitações. E, por estarem justos e acordados, assinam a 

presente Ata de Registro de Preços em xx (. ) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA e pela FORNECEDOR, para que este 

documento produza todos os efeitos legais e jurídicos. 

 

Altamira/PA, ..... de ...........................de 2021. 
 

 

 
CONTRATANTE: 

 Prefeitura Municipal de Altamira 
MAXCINEI FERREIRA PACHECO 

Secretário Municipal de Educação 
 

 

 
EMPRESA CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ 

Endereço: Nome do responsável legal/ CPF: 
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PARTES 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. xxx/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 067/2021 

 

INSTRUMENTO    CONTRATUAL     para: 

Aquisição de Equipamentos de Informática, para 

atender a Secretaria Municipal de Educação de 

Altamira – PA, que entre si celebram o 

Município de Altamira – PA e a empresa: 

...................................... 
 

 

 

CONTRATANTE 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA-FME(SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA) , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº XXXXXXX, sediada na Rua Sete de Setembro s/nº. – Bairro Esplanada do Xingu – CEP. 

68.372.855 – Altamira – Pará, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada 

pelo Sr. Maxcinei Ferreira Pacheco – Secretário Municipal de Educação. 

 

CONTRATADA 
 

A empresa ............, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrito no CNPJ/MF n.º ........... , com 

sede na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ........, na cidade de ..........., estado do ........, CEP: ........ , 

telefone: (....) ......, email: ........, telefone (...) ....... e email: ............. do representante em Altamira/PA, 

doravante denominada CONTRATADA neste ato representada por seu(sua) , Sr(a). 

........., (nacionalidade, estado civil e profissão), residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........... nº. ...... , 

Bairro ......, na cidade de ......, estado do ....., CEP: ....., portador(a) do RG n.º ........ SSP/. .... e CPF n.º 

........... 
 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão para Registro de Preços n.º 

067/2021, na Forma Eletrônica, processo n.º 153/2021, homologada em ................... , do tipo Menor 

Preço por Item, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho 

de 2002, Decreto Federal nº 8538 de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 123 de 14 de 

Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 10.024, de 20 de 
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setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 

aquisição de bens e Serviços Comuns, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que 

regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8666/93. 

 

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 

segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 

benefício do interesse público; 

 

1.3 - Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico SRP n.º 067/2021 na 

forma eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, seus Anexos e a Ata de Registro 

de Preços nº......../2021. 

 

1.4 - Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo Licitatório sob o n.º 067/2021. 

 

1.5 - Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar 

deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 

2.1 - Constitui-se objeto deste instrumento a: Aquisição de Equipamentos de Informática, para 

atender a Secretaria Municipal de Educação de Altamira –  PA. atendendo a discriminação contida 

no Termo de Referência - Anexo I do presente Edital. 
 

 
 

 

 

 

 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

3.1 - DA CONTRATADA: 
 

3.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

3.1.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

 

3.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

 

3.1.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA QTD. UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01    Und 0,00 0,00 

02    Und 0,00 0,00 

VALOR TOTAL 0,00 
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de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

3.1.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

3.1.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

3.1.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

 

3.1.1.7 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

 

3.1.1.8 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 

Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem da Secretaria Municipal de Educação de Altamira/PA; 

 

3.1.1.9 - Acatar todas as orientações da Secretaria Municipal de Educação de 

Altamira/PA, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas; 

  

3.1.1.10 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

3.1.1.11 – As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, 

entre outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 
 

3.2 - DA CONTRATANTE: 
 

3.2.1 - São obrigações da Contratante: 

 

3.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

3.2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

 

3.2.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 
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3.2.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

3.2.1.5 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

4.1 - O contrato vigorará até o final do ano (do exercício fiscal), podendo ser prorrogado, de comum 

acordo entre as partes, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e legislação correlata, por meio de termo 

aditivo. 

 

4.2 - Rege-se o objeto deste projeto básico pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na 

forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93; 

 

4.3 - O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias 

após a emissão do Contrato. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

5.1 - O Objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 
 

5.1.1 - o prazo de entrega dos itens deverá ser IMEDIATO após a assinatura do contrato e 

recebimento da autorização de retirada emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, sem a qual 

não gera qualquer responsabilidade de pagamento. 
 

5.1.2 – Os materiais e/ou serviços deverão ser entregues e/ou executados na sede da cidade de 

Altamira/PA, localização conforme Anexo V. 
 

5.1.3 - Os materiais e/ou serviços mesmos que entregue e aceito, fica sujeito à substituição, 

desde que comprovada a má fé do contratado ou condições inadequadas de uso dos mesmos. 

5.1.4 - O horário de entrega dos materiais e/ou serviços deverá obedecer às normas internas 

da administração. 
 

5.2 - A prestação dos serviços e/ou fornecimento será realizada de acordo com as necessidades da 

Administração. 
 

5.3 - Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 

Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação de Altamira-Pá e por este Edital; 
 

5.4 - O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este Edital, 

sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será 

recusado, devolvido e o pagamento cancelado. 
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6 - CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão da Nota de Empenho, mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será 

realizado pela Tesouraria da Secretaria Municipal de Educação de Altamira, mediante cheque 

nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

 

6.1.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

 

6.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Altamira, localizado na 

Rua Acesso Dois, 530, Premem, CEP 68.372-577 - Altamira, Pará, acompanhada dos 

respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

 

6.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

6.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

6.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 

CONTRATADA. 
 

6.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 

Contrato; 

6.1.7 - Poderá a Secretaria Municipal de Educação de Altamira, deduzir do montante a 

pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela 

contratada; 

6.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria: 

 

6.1.8.1 - especificação correta do objeto; 

6.1.8.2 - número da licitação e contrato e 

6.1.8.3 - marca e o nome comercial. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

7.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte 

da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos 

elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 
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8 - CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

 

8.1 - O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 

imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

9 – CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

9.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação de Altamira-Pá - Contratante, mediante nomeação do (a) servidor (a) Sr. (a). .................... 

– Matrícula: ..... Portaria nº........./2021 designado (a)para este fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 
 

9.1.1 – A (o) servidora(dor) designada anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 
 

9.1.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal e Programas, conforme dotação orçamentária. 
 

        11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

 

11.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 

prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, 

atendidas as disposições previstas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93. 
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12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

12.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Altamira, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

 

1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

3 - Não mantiver a proposta; 

4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

12.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 

 

12.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

 

a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 
 

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual; 

 

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando a Secretaria Municipal de 

Educação de Altamira, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade                                                         superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de Educação de 

Altamira. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença 
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será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar 

da aplicação da sanção; 
 

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; 
 

g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; e 

 

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº. 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e, cujas 

normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Altamira - Pará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que 

tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

14.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o 

presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam 

seus efeitos jurídicos e legais. 

Altamira/PA, .... de .................................. de 2021. 
 

 

MAXCINEI FERREIRA PACHECO 

Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE 
 

 
 

 

 

Testemunhas: 

EMPRESA CONTRATADA: Razão social 
Nome do responsável legal/ CPF: 

CONTRATADA 

 

1 - CPF:    
 

2 - CPF:    
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ANEXO V – MAPA DA LOCALIDADE 
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